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LEI N.0 4.493, DE 14 DE JULHO DE 2006.

. !
Acrescenta o 1 1 .0 e o â 2.O ao art. 3.O r
da Lei r!.o 4.486, de 2006, que
autoriza o Executivo Municipal a
abrir crédito especial no valor de R$

1 c oo e firmar convJnfo com a,. a6c.oc ,
1 oAsE.
1
!
1
)
iC PERCIVAL SOUZ.A DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
' Faço saber que a Clâmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

1 L E 11
: l
' Art. 1.O Acrescenta o 5 1 .' e 5 2.0 ao art 3,0 da Lei n.O 4.486, de 30 de
, k j no vaor de R$ ijunho de 2006, que autoriza o Exectttivo Municipal a abrir crédito espec a360.000,00 e firmar convênio com a OASE, passando a vigorar: )

l
fl jthk r.jl J:j (1 /
5 1.0 A contrapadida do Municfpio seré de 2O% (vinte por cento) do p

valor constante no caput perfazendo o total de R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro
I mil reais).
) 5 2.0 As despesas decorrentes da contrapadida do Municipio correrâopor conta da dotaçlo orçamentària n.t' 06.02.10.302.0024.2604.3.3.50.43.00.00.90.00-
l ,,
1 1 23. (NR)
!1 Art. 2.0 Esta lei entra em vigor na data ue sua publicaçâo.
il GABINETE Do PREFEITO MuNlcleAu DE MONTENEGRO, em 14 de
:1 .l btllho de 2006.
f REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
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ERENI MACIEL SZULCZEW SKI,
Secretéria-Gérai.
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